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DESCRIÇÃO DA RECEITA 2024   

RECEITAS CORRENTES R$ 2.146.928.642,60   

Receita Tributaria R$ 202.223.181,00   

Receita de Contribuições R$ 14.415.649,00   

Receita Patrimonial R$ 124.537.276,00   

Receita de Serviços R$ 500.000,00   

Transferências Correntes R$ 1.978.460.080,00   

Outras Rec. Correntes R$ 405.000,00   

Dedução p/ formação do FUNDEB -R$ 173.612.543,40   

RECEITA DE CAPITAL R$ 1.460.000,00   

Transferência de Capital R$ 1.460.000,00   

RECEITA TOTAL – PREVISTA R$ 2.148.388.642,60   

  

ESPECIFICAÇÕES VALOR Participação do Total

I -DESPESAS CORRENTES R$ 1.291.863.761,90 60,13%

Pessoal e Encargos sociais R$ 390.501.876,73 18,17%

Outras Despesas Correntes R$ 901.361.885,17 41,96%

II - DESPESAS DE CAPITAL R$ 776.561.684,42 36,15%

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA
LEI N.º 1.083/2023

LEI N.º 1.083, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.
 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS/PA PARA O EXERCÍCIO DE 2024.
 
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita do Município de Canaã dos Carajás-PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A presente Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Canaã dos Carajás para o exercício de 2024, compreendendo:
I - orçamento fiscal, referente aos Poderes do Município, incluindo os Órgãos e Entidades da Administração Direta, Indireta e Fundos instituídos e
mantidos pelo Poder Público Municipal;
II - orçamento da seguridade social, abrangendo os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, bem como Fundos instituídos e
mantidos pelo Poder Público Municipal, que desenvolvam ações nas áreas de Saúde e Assistência Social.
CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS, FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA
Art. 2º A Receita Orçamentária total é estimada no valor de R$ 2.148.388.642,60 (dois bilhões, cento e quarenta e oito milhões, trezentos e oitenta e
oito mil, seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos), envolvendo os recursos de todas as fontes.
Art. 3º O Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social serão detalhados, em seu menor nível, através dos Elementos de Despesa descritos
nos Anexos que acompanham este Projeto de Lei.
§ 1º Na programação e execução dos orçamentos fiscal e de seguridade social serão utilizadas as classificações de despesas por suas naturezas, onde
deverá ser identificada a categoria econômica, grupo da despesa, modalidade de aplicação e elemento.
§ 2º O Poder Executivo deverá estabelecer e publicar anexo às normas de execução do orçamento e classificação das despesas mencionadas no
parágrafo anterior.
Art. 4º A receita é orçada e a despesa fixada em valores iguais a R$ 2.148.388.642,60 (dois bilhões cento e quarenta e oito milhões, trezentos e
oitenta e oito mil, seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).
Paragrafo único. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da
legislação vigente e das especificações constantes nos anexos desta Lei, de acordo com o seguinte desdobramento:
TABELA I – Demonstrativos Das Receitas Por Categorias Econômicas.
 

SEÇÃO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Art. 5º A despesa, no mesmo valor da receita é fixada R$ 2.148.388.642,60 (dois bilhões, cento e quarenta e oito milhões, trezentos e oitenta e oito
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos), assim desdobrados:
I - o orçamento fiscal, R$ 1.776.893.374,09 (um bilhão, setecentos e setenta e seis milhões, oitocentos e noventa e três mil, trezentos e setenta e
quatro reais e nove centavos);
II - o orçamento da seguridade social, R$ 371.495.268,51(trezentos e setenta e um milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, duzentos e sessenta e
oito reais, cinquenta e um centavos).
Art. 6º A despesa será realizada com observância da programação constante dos quadros que integram esta lei, apresentando o seguinte
desdobramento:
Tabela II – Desdobramento da Despesa Segundo as Categorias Econômicas
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Investimentos R$ 742.855.684,42 34,58%

Inversões Financeiras R$ 26.986.000,00 1,26%

Amortização de Divida R$ 6.720.000,00 0,31%

III - RESERVA DE CONTIGÊNCIA R$ 79.963.196,28 3,72%

Reserva de Contingência R$ 79.963.196,28 3,72%

DESPESA TOTAL (I + II+ III) R$ 2.148.388.642,60 100%

RECURSOS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR

PODER LEGISLATIVO R$ 76.181.755,48

Câmara Municipal R$ 64.740.000,00

Fundo Esp. P/ Mod. e Aperfeiçoamento Poder Legislativo R$ 7.302.585,95

Instituto Legislativo da Câmara Municipal R$ 4.139.169,53

PODER EXECUTIVO - Administração Direta R$ 1.944.359.089,78

Controladoria R$ 2.455.186,42

Procuradoria Municipal R$ 8.230.348,09

Ouvidoria Municipal R$ 619.881,13

Secretaria Municipal de Finanças R$ 31.893.922,80

Secretaria Municipal de Governo R$ 393.730.671,99

Secretaria Municipal de Planejamento R$ 56.722.305,69

Secretaria Mun. de Obras e Serviços Públicos. R$ 384.232.073,00

Secretaria Mun. de Produção e Desen. Rural R$ 30.695.948,45

Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável Rural R$ 2.498.500,00

Secretaria Municipal de Administração R$ 20.579.200,65

Secretaria Municipal de Habitação R$ 70.000.000,00

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Viária R$ 40.080.775,00

Secretaria Municipal de Educação R$ 22.405.610,46

Fundo Municipal de Educação R$ 176.746.827,02

FUNDEB R$ 140.186.489,24

Secretaria Municipal de Meio Ambiente R$ 8.707.164,36

Fundo Municipal de Meio Ambiente R$ 10.417.011,24

Secretaria Mun. de Indústria, Com. e Desen. Econômico R$ 23.446.125,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável R$ 54.152.584,45

Secretaria Municipal de Saúde R$ 25.791.725,91

Fundo Municipal de Saúde R$ 257.576.363,85

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social R$ 49.702.639,70

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 30.914.039,05

Fundo Municipal de Direito da Criança do Adolescente R$ 7.510.500,00

Secretaria da Mulher e Juventude R$ 15.100.000,00

Reserva de Contingência R$ 79.963.196,28

PODER EXECUTIVO – Adm. Indireta (autarquias) R$ 127.847.797,34

Instituto de Desenvolvimento Urbano – IDURB R$ 13.874.039,82

Fundação Mun. de Cultura, Esporte e Lazer - FUNCEL R$ 38.725.400,76

Fundo Municipal de Cultura – FUNCEL R$ 1.000.000,00

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE R$ 74.248.356,76

TOTAL GERAL PREVISTO R$ 2.148.388.642,60

 
Tabela III – Distribuição Por Unidade Orçamentaria
 

 
Art. 7º Ficam aprovados os orçamentos dos fundos especiais do poder executivo em importâncias iguais a receita orçada e a despesa fixada,
aplicando-lhes as mesmas regras e autorizações destinadas à administração direta por força desta lei.
SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES
Art. 8º Fica o Poder Executivo, conforme o disposto no § 1°, item III, do artigo 28 da LDO/2022, respeitadas as demais prescrições constitucionais e
nos termos da Lei nº 4.320/64, autorizado, mediante decreto, a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta inteiros pontos
percentuais) da receita estimada para o orçamento, utilizando como fonte de recursos o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de
saldos de dotações orçamentárias e o superávit financeiro de exercícios anteriores.
CAPÍTULO III
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Art. 9º Fica o poder executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 25% (vinte e cinco inteiros pontos
percentuais) da receita orçada constante do art. 3º desta lei.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10. Fica o poder executivo autorizado a estabelecer normas complementares pertinentes à execução do orçamento e, no que couber, adequá-lo
às disposições da Lei Orgânica do Município, compreendendo também a programação financeira para o exercício de 2024.
Art. 11. Ficam agregados ao orçamento do município os valores e indicativos constantes nos anexos a desta Lei.
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Art. 12. Todos os valores recebidos pelas unidades da administração e fundos especiais deverão, para sua movimentação, ser registrados nos
respectivos orçamentos.
Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo os casos em que por força de lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o
registro deva ser feito através do grupo extra orçamentário.
Art. 13. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, Estado do Pará, aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de
2023.
 
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA
Prefeita de Canaã dos Carajás

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código Identificador:88428BDE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará no dia 21/12/2023. Edição 3398
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famep/
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